
 

SOCIEDADE DE ENSINO UNIVERSITÁRIO DO NORDESTE – SEUNE 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE DIREITO 

EDITAL Nº 01/2026 – SELEÇÃO PARA O LABORATÓRIO DE PRÁTICA JURÍDICA 

 
Projeto de Extensão: Litígio Estratégico em Direito do Consumidor (Caso Concessionária de Água) 

 
A Coordenação do Curso de Direito, no uso de suas atribuições regimentais, torna pública a abertura 

de inscrições para o processo seletivo de estudantes para compor o Grupo de Trabalho em Litígio 

Estratégico, visando o treinamento prático e a execução de demandas cíveis em face de 

concessionárias de serviço público. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Edital tem por objetivo selecionar discentes para o preenchimento de vagas no 

Laboratório de Prática Jurídica, com foco específico na atuação prática nas etapas de: 

● Atendimento ao cliente real (triagem); 

● Análise documental e probatória; 

● Elaboração de peças processuais (Petição Inicial); 

● Protocolo e acompanhamento processual. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão inscrever-se no processo seletivo os alunos regularmente matriculados no Curso de 

Direito da SEUNE que cumpram os seguintes requisitos: 

● Estar cursando a partir do 3º (terceiro) período; 

● Ter disponibilidade de horário para participar das reuniões de treinamento e dos plantões de 

atendimento.(horário a ser definido com os aprovados); 

● Ter interesse nas áreas de Direito do Consumidor e Processo Civil. 

 

3. DAS VAGAS 

3.1. Serão ofertadas 15 (quinze) vagas imediatas. 

 
3.2. Os candidatos excedentes comporão cadastro de reserva, podendo ser convocados em caso de 

desistência dos selecionados. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente no período de 19 de fevereiro a 25 de fevereiro de 

2026. 

4.2. Para efetivar a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário eletrônico disponível em 

[https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScTTIBVKB4JCRU2eVgSvxNcAtl3TJUEQv0znYF

H1B2vlM1jFw/viewform?usp=publish-editor] ou enviar e-mail para [INSERIR E-MAIL DO NPJ] 

com o assunto "INSCRIÇÃO LABORATÓRIO ÁGUA", contendo: 

● Nome completo; 

● Número de matrícula; 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScTTIBVKB4JCRU2eVgSvxNcAtl3TJUEQv0znYFH1B2vlM1jFw/viewform?usp=publish-editor
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScTTIBVKB4JCRU2eVgSvxNcAtl3TJUEQv0znYFH1B2vlM1jFw/viewform?usp=publish-editor


 

● Período atual;  
● Breve parágrafo (máximo 5 linhas) motivando o interesse na vaga. 



 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. A seleção será composta por duas etapas: 

● 1ª Etapa (Eliminatória): Análise da inscrição e cumprimento dos requisitos do item 2. 

● 2ª Etapa (Classificatória): Entrevista pessoal com a Coordenação/Orientação do NPJ. 

 
5.2. As entrevistas ocorrerão presencialmente em horário noturno em Sala a ser disponibilizada da 

SEUNE, nos dias 26 e 27 de fevereiro de 2026. 

5.3. Serão avaliados na entrevista: proatividade, oratória, comprometimento e conhecimentos básicos 

compatíveis com o período do aluno. 

6. DO CRONOGRAMA 

7. DA CERTIFICAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

7.1. A participação efetiva no Laboratório garantirá ao aluno certificado de Atividade de 

Extensão/Prática Jurídica, válido para Horas Complementares. 

7.2. A carga horária total será contabilizada proporcionalmente à participação do aluno nas etapas do 

projeto (treinamento, atendimento e peticionamento). 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Laboratório de prática jurídica. 

 
8.2. A ausência na entrevista, sem justificativa prévia, acarretará a desclassificação automática do 

candidato. 

Maceió/AL, 11 de fevereiro de 2026. 

 

[SEU NOME OU NOME DO COORDENADOR] 

 
Professor Convidado/ Coordenador do Curso de Direito 

SEUNE – Sociedade de Ensino Universitário do Nordeste 


